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Curitiba, 13 de janeiro de 2026 

 

                                        

NOTA ORIENTATIVA Nº 01/2026 - DIRETORIA TÉCNICA/ FUNEAS                                                           

 

ORIENTAÇÕES PARA O SERVIÇO MATERNO INFANTIL DO HOSPITAL REGIONAL DE 

TELÊMACO BORBA (HRTB) 

  

A presente Nota Orientativa 02/2026/DT/FUNEAS tem a finalidade de alinhar e 

formalizar o início das atividades do Instituto Saúde e Cidadania (ISAC) no Serviço Materno-

Infantil do Hospital Regional de Telêmaco Borba, em consonância com o perfil assistencial da 

unidade, a pactuação com o Sistema Único de Saúde (SUS), a legislação vigente e os 

protocolos institucionais. 

As ações assistenciais deverão ocorrer de forma integrada à equipe multiprofissional 

do hospital, observando-se as diretrizes legais, normativas e contratuais aplicáveis, em 

especial a Lei nº 8.080/1990, a Lei nº 8.142/1990, as normas do Ministério da Saúde, as 

regulamentações da ANVISA e dos Conselhos Profissionais, bem como o Contrato de Gestão 

nº 001/2021, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e a FUNEAS. 

Ressalta-se a relevância do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo 

da unidade, que contempla metas de implantação, oferta de serviços, qualificação da Linha 

de Cuidado Materno-Infantil e indicadores qualitativos e quantitativos, fundamentais para o 

adequado monitoramento do desempenho assistencial e contratual a serem alimentados e 

monitorados no sistema estadual e-SIG.  

No âmbito da Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, reforça-se a adoção das 

práticas institucionais voltadas à prevenção de riscos e eventos adversos, com destaque para 

os protocolos básicos de segurança do paciente preconizados pelo Ministério da Saúde e pela 

Organização Mundial da Saúde, bem como o acompanhamento sistemático dos indicadores 

assistenciais maternos e neonatais, de controle de infecções, notificações compulsórias e 

registros nos sistemas oficiais de informação em saúde, sendo fundamental o preenchimento 

dos instrumentos de coleta com qualidade e consistência,  a notificação de doenças e agravos 

de notificação compulsória (Sinan), eventos adversos à saúde (Notivisa), infecções 

hospitalares (SONIH), Produção Hospitalar  (GSUS), nascidos vivos (Sinasc), Near Miss 

Materno, óbitos (SIM). Somente sistemas oficiais (estaduais e nacionais) devem ser utilizados. 

Os seis Protocolos Básicos da OMS/MS (Brasil) a serem seguidos: Identificação 

Correta do Paciente, Higiene das Mãos, Segurança Cirúrgica, Segurança na prescrição/ Uso/ 

Administração de Medicamentos, Prevenção de Quedas e Prevenção de Úlceras por Pressão 

devem ser difundidos a todos da unidade, garantindo um cuidado mais seguro, evitando 

eventos adversos como erros de medicação, infecções, quedas e outros danos ao paciente. 
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Recomenda-se atenção à qualidade e consistência dos registros, como instrumento 

essencial para a gestão, avaliação e melhoria contínua da assistência. Destaca-se, ainda, a 

disponibilidade de manuais, formulários e materiais técnico-assistenciais no portal institucional 

da FUNEAS, https://www.funeas.pr.gov.br/Pagina/Area(-tecnica-assistencial), na aba “Área 

Técnica Assistencial”, como apoio à padronização e qualificação dos processos de trabalho. 

No que se refere aos Serviços Médicos e à atuação multiprofissional, espera-se o 

cumprimento da carga horária pactuada, a participação e o adequado funcionamento das 

comissões hospitalares obrigatórias como Comissão de Ética Médica, Comissão de Ética de 

Enfermagem, Comissão de Revisão do Óbito, Comissão de Suporte Nutricional e demais 

Comissões Obrigatórias, conforme Contrato de Gestão n° 01/2021, o qual especifica: cláusula 

segunda das obrigações e responsabilidades da contratada XXXVI  previsto contratualmente, 

bem como o fortalecimento do trabalho em equipe, da supervisão técnico-assistencial, da 

capacitação contínua e da observância dos princípios éticos, com foco na humanização, na 

eficiência técnica e na segurança do paciente. 

Quanto às áreas de Enfermagem, Hotelaria e Serviços de Apoio, considera-se 

fundamental a elaboração, implantação e acompanhamento de Procedimentos Operacionais 

Padrão (POPs), alinhados às normativas vigentes e às especificidades da atenção materno-

infantil, acompanhados de capacitação das equipes e de adequada documentação. No âmbito 

da fiscalização contratual, recomenda-se a utilização de instrumentos padronizados para 

registro, acompanhamento e avaliação da execução dos serviços, subsidiando a tomada de 

decisão gerencial e a adoção de medidas corretivas quando necessárias. 

Em relação à Auditoria Hospitalar, Faturamento e Qualidade, destaca-se que tais 

atividades, incluindo a digitalização de prontuários, a análise das codificações, a avaliação da 

qualidade dos registros assistenciais, a atualização do CNES e a gestão de glosas, são de 

responsabilidade da  empresa SINNC, de acordo com o contrato nº 455/2025, devendo ser 

acompanhadas por meio de relatórios gerenciais periódicos da mesma, com identificação de 

não conformidades e proposição de ações educativas em articulação com o Núcleo de 

Educação Permanente da Unidade. 

No campo da Farmácia e Insumos Hospitalares, orienta-se a utilização exclusiva de 

medicamentos e materiais padronizados pela FUNEAS, visando à segurança do paciente, à 

uniformidade assistencial e à racionalização dos recursos, sendo que eventuais demandas de 

inclusão ou substituição de itens deverão seguir os fluxos institucionais para análise técnica e 

encaminhadas à Gerência de Farmácia para análise técnica e deliberação. 

Quanto à Engenharia Clínica, a gestão das tecnologias em saúde deverá observar 

rigorosamente as normativas vigentes, com ênfase na manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos médico-hospitalares, conforme a RDC ANVISA nº 02/2010, bem como na 

rastreabilidade, no inventário patrimonial e no histórico de manutenções, em conformidade 

com a ABNT NBR 15943. É indispensável o cumprimento da NR-32, assegurando a 

segurança ocupacional, a capacitação das equipes envolvidas e a descontaminação prévia 

dos equipamentos. Todas as intervenções deverão seguir as recomendações dos fabricantes 

e as normas técnicas aplicáveis, a exemplo da IEC 60601. Os contratos de manutenção 

deverão conter escopo claramente definido, periodicidade, prazos e critérios objetivos de 

aceitação. O engenheiro residente deverá fiscalizar a execução dos serviços, exigir registros 
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formais e validar os testes pós-manutenção, priorizando equipamentos críticos, especialmente 

os utilizados em UTI neonatal, centro cirúrgico e anestesia. Toda intervenção realizada deverá 

ser devidamente registrada, assinada por profissional habilitado e mantida disponível para fins 

de auditoria e fiscalização. 

No que se refere aos Processos Assistenciais Materno-Infantis, reforça-se a adoção 

da Linha de Cuidado Materno-Infantil da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponível 

em: ttps://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Linha-de-Atencao-Materno-Infantil, bem como a 

capacitação sistemática das equipes no uso dos protocolos estaduais de manejo das 

principais emergências obstétricas, considerados eventos tempo-dependentes e de alto 

impacto na morbimortalidade materna e neonatal. Dentre estes, destacam-se o Manejo da 

Hemorragia Pós-Parto – “Hora de Ouro”, o Atendimento Hospitalar à Gestante ou Puérpera 

com Pré-Eclâmpsia com sinais de deterioração clínica ou Eclâmpsia, e o Manejo da Sepse na 

Gestação e no Puerpério, os quais estabelecem fluxos assistenciais, critérios clínicos, 

terapêutica inicial padronizada, critérios de escalonamento do cuidado e indicação de 

transferência para unidade de maior complexidade quando necessário. Tais protocolos, 

fundamentais para a resposta rápida, segura e integrada da equipe multiprofissional, 

encontram-se consolidados no Anexo I desta Nota Orientativa, devendo ser amplamente 

difundidos, incorporados à rotina assistencial e utilizados como referência para treinamento, 

simulação e avaliação contínua da qualidade do cuidado. 

Em relação ao Núcleo Interno de Regulação (NIR) recomenda-se otimizar o fluxo de 

pacientes e o uso de leitos, garantindo acesso mais rápido e eficiente a consultas, exames e 

internações, diminuindo a ociosidade e o tempo de espera, resultando em maior qualidade do 

atendimento e melhor aproveitamento dos recursos hospitalares. Concomitantemente 

analisar a integração com a referência e contrarreferência.  

Por fim, no âmbito da Educação Permanente e Ambientação, destaca-se a relevância 

da ambientação, momento importante de acolhimento e integração, no qual são apresentadas 

as rotinas, normas e funcionamento do ambiente de trabalho. Nesse processo, os 

profissionais conhecem a equipe, os fluxos de trabalho e as responsabilidades, facilitando a 

adaptação, o aprendizado e o bom desempenho das atividades. A elaboração de um 

cronograma anual é fundamental para a organização e acompanhamento das atividades, pois 

permite planejar ações, otimizar o tempo e garantir que os objetivos sejam alcançados de 

forma eficiente de acordo com diagnóstico situacional. Analisar relatórios gerenciais de não 

conformidades emitidos pela empresa SINNC para estabelecer prioridades de treinamentos 

em parceria.  

 É essencial viabilizar a participação dos funcionários nos eventos de 

capacitação/atualização promovidos pela Sede FUNEAS e estimular, divulgar os cursos 

autoinstrucionais a distância ofertados pela Escola de Saúde Pública do Paraná (ESPPr 

virtual) que é uma das unidades sob gestão da FUNEAS disponíveis em:  

http://pr.avasus.ufrn.br/. 
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Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários e 

para o apoio técnico no processo de implantação e consolidação das atividades. 

Atenciosamente, 

(assinado e datado eletronicamente) 

Acácia Maria Lourenço Francisco Nasr 

Diretora Técnica 

  

(assinado e datado eletronicamente) 

Geraldo Gentil Biesek 

Diretor Presidente 

  

 

´ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA 005/2026. Assinatura Avançada realizada por: Geraldo Gentil Biesek (XXX.399.129-XX) em 13/01/2026 16:54. Inserido ao documento

1.978.638 por: Dora Yoko Nozaki Goto em: 13/01/2026 15:17. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 126700640bdf6ba69ab997f0ba147fa2



 

Rua do Rosário, 144 – 10º 
andar – 80.020-110 – Curitiba – PR 

Tel: 41 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br  

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA 005/2026. Assinatura Avançada realizada por: Geraldo Gentil Biesek (XXX.399.129-XX) em 13/01/2026 16:54. Inserido ao documento 1.978.638 por: Dora Yoko Nozaki Goto em: 13/01/2026 15:17. Demais

assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 126700640bdf6ba69ab997f0ba147fa2



 

Rua do Rosário, 144 – 10º 
andar – 80.020-110 – Curitiba – PR 

Tel: 41 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br  

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA 005/2026. Assinatura Avançada realizada por: Geraldo Gentil Biesek (XXX.399.129-XX) em 13/01/2026 16:54. Inserido ao documento 1.978.638 por: Dora Yoko Nozaki Goto em: 13/01/2026 15:17. Demais

assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 126700640bdf6ba69ab997f0ba147fa2



 

Rua do Rosário, 144 – 10º 
andar – 80.020-110 – Curitiba – PR 

Tel: 41 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br  

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA 005/2026. Assinatura Avançada realizada por: Geraldo Gentil Biesek (XXX.399.129-XX) em 13/01/2026 16:54. Inserido ao documento 1.978.638 por: Dora Yoko Nozaki Goto em: 13/01/2026 15:17. Demais

assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 126700640bdf6ba69ab997f0ba147fa2



TERMO DE CIÊNCIA 005/2026.

Documento: Memo02_Nota_Orientativa_HRTB13.01.2026.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Geraldo Gentil Biesek (XXX.399.129-XX) em 13/01/2026 16:54 Local: FUNEAS/DP, Acacia Maria Lourenco

Francisco Nasr (XXX.980.100-XX) em 13/01/2026 19:25 Local: FUNEAS/DT.

Inserido ao documento 1.978.638 por: Dora Yoko Nozaki Goto em: 13/01/2026 15:17.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

126700640bdf6ba69ab997f0ba147fa2


